LEI Nº2381 DE 04 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VALE-REFEIÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º É instituído o sistema de vale-refeição aos servidores municipais, a contar de 1º de abril de 2002, na razão de 01 (um) vale por dia útil do mês, excluído o sábado.

Parágrafo Único. A participação no programa depende de anuência expressa do servidor.

Art. 2º Os vales-refeição serão fornecidos através de empresa especializada em refeições-convênio, devidamente registrada no Ministério do Trabalho, dentro do previsto na legislação federal sobre o Programa de Alimentação ao Trabalhador – PAT.

Art. 3º O Município procederá o desconto mensal de 20% (vinte por cento) do valor concedido do Vale-refeição,  no salário do servidor participante do programa.

Art. 4º O valor inicial do vale-refeição será de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos), com reajuste vinculado ao dos salários dos servidores municipais.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contrato com empresas para os fins previstos nesta Lei observadas às normas relativa a licitação.

Art. 6º A despesa decorrente desta Lei correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

03.01-04.12200042.010 – Implantação do Vale-Refeição

3.3.90.39.99.00 – Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Código da despesa: 317

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 DE ABRIL DE 2002

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



         VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



      Prefeito Municipal

